
Legismap Roncarati
Quarta Câmara Cível determina realização de cirurgia (TJES)

A Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJES) reformou decisão de piso e
determinou a realização com urgência, por parte de um plano de saúde, de uma cirurgia de
retirada de tumor de grande proporção, localizado entre o pescoço e a cabeça de um conveniado
que teve a solicitação de intervenção cirúrgica negada. A decisão foi publicada no Diário da Justiça
do último dia 10 de setembro.

Caso o plano de saúde descumpra ou protele a decisão do relator – desembargador Arthur José
Neiva de Almeida – o mesmo terá de pagar multa diária de R$ 1 mil, até que seja alcançado o
montante de R$ 20 mil.

De acordo com os autos, R.P.C.S. recorreu da decisão da 5ª Vara Cível de Vila Velha que negou a
liminar em que a cirurgia foi solicitada. O homem comprovou por meio de laudos médicos ser
portador de um tumor na base do crânio e na mandíbula e que o mesmo pode o levar à morte a
qualquer momento.

No processo, o relator do caso informou que determinou ao plano de saúde a indicação de
profissionais de seu quadro clínico aptos a realizar a cirurgia de pescoço e cabeça para retirada do
tumor em 24 horas. Contudo, o convênio não se manifestou sobre a ordem judicial.

O seguro de saúde contratado por R.P.C.S. inclui internação de emergência e, juntamente com o
laudo médico anexado ao processo, comprova a possibilidade de realização da cirurgia.

 “É importante registrar que ao plano foi oportunizada a indicação de profissional médico
credenciado especialista em cirurgia de pescoço e cabeça, o que certamente ensejaria uma
diminuição dos custos do procedimento cirúrgico de que necessita o paciente. Todavia, o plano
deixou de se manifestar no tempo oportuno, não restando alternativa senão a conclusão adotada
nesta decisão”, explicou o desembargador Arthur Neiva no processo.

Processo nº: 0021676-75.2015.8.08.0035.

Fonte: TJES, em 15.09.2015.
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